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DELIBERAÇÃO  Nº 042, DE 29 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a empresa Barra do Rio Terminal Portuário S/A a iniciar o trâmite para a aquisição de parte da rua Carlos Aberto Mayer, localizada no bairro Imaruí, com uma metragem de 3.846,70 m² (três mil, oitocentos e quarenta e seis metros e setenta centímetros quadrados) e também da Rua Arnoldo Lopes Gonzaga, do mesmo bairro, com uma metragem de 2.912,26 m² (dois mil, novecentos e doze metros e vinte e seis centímetros quadrados). 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando o Art. 57 da Lei Complementar Municipal  nº 215 de 31 de dezembro de 2012;

Considerando a decisão unânime do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 28 de agosto de 2014,
DELIBERA:

Art. 1º. Autoriza a empresa Barra do Rio Terminal Portuário S/A a iniciar o trâmite para a aquisição de parte da rua Carlos Aberto Mayer, localizada no bairro Imaruí, com uma metragem de 3.846,70 m² (três mil, oitocentos e quarenta e seis metros e setenta centímetros quadrados) e também da Rua Arnoldo Lopes Gonzaga, do mesmo bairro, com uma metragem de 2.912,26 m² (dois mil, novecentos e doze metros e vinte e seis centímetros quadrados). 
Art. 2º. Esta deliberação será submetida a aprovação do Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 4º B da Lei Municipal nº 5001, de 07 dezembro de 2007 com redação dada pela Lei 5550/2010, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                   Itajaí, 29 de agosto de  2014. 

PAULO PRAUN CUNHA NETO 
              PRESIDENTE
